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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 152/2017
O Exército Português tem por missão principal parti-

cipar, de forma integrada, na defesa militar da República, 
sendo fundamentalmente vocacionado para a geração, 
preparação e sustentação de forças da componente opera-
cional do sistema de forças.

Decorrente das especificidades operacionais resultan-
tes do cumprimento da sua missão, o Exército Português 
deve fornecer diariamente alimentação confecionada aos 
militares que prestam serviço nas suas unidades, estabeleci-
mentos e órgãos, conforme decorre do n.º 1 do artigo 1.º e 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 329 -G/75, de 30 de junho. 
Como tal, a despesa com alimentação constitui -se como 
uma das mais críticas para o normal funcionamento e de-
sempenho operacional do Exército, afigurando -se como 
essencial para que este se encontre em condições de cum-
prir cabalmente as missões que lhe são confiadas.

A presente resolução visa assim autorizar a despesa 
relativa ao procedimento aquisitivo para o fornecimento 
de víveres e alimentação confecionada às unidades, es-
tabelecimentos e órgãos do Exército Português, para o 
ano de 2018.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, repristinada pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 
de abril, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
e das alíneas d) e g) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar o Exército Português a realizar a despesa 
relativa à aquisição de víveres, alimentação confecionada 
e à prestação de serviços de alimentação às unidades, esta-
belecimentos e órgãos do Exército Português, para o ano 
de 2018, até ao montante máximo de € 11 170 217,24, a 
que acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — Estabelecer que os encargos financeiros decor-
rentes da presente resolução são satisfeitos pelas verbas 
adequadas inscritas no orçamento do Ministério da Defesa 
Nacional.

3 — Delegar no Ministro da Defesa Nacional, com a 
faculdade de subdelegação no Chefe de Estado -Maior do 
Exército, a competência para a prática de todos os atos a 
realizar no âmbito da presente resolução, nomeadamente, 
a competência para autorizar a despesa.

4 — Ratificar, ao abrigo do disposto no n.º 3 do ar-
tigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, 
os atos do procedimento pré -contratual que se incluam no 
âmbito da presente resolução.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de setembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 153/2017

Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Es-
tatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos 

Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do ane-
xo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, con-
jugados com o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, 
de 3 de outubro, alterado pelas Leis n.os 75 -A/2014, de 
30 de setembro e 42/2016, de 28 de dezembro, e com 
o n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 
27 de março, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 39/2016, de 28 de julho, resulta que os membros do 
conselho de administração do Centro Hospitalar Lisboa 
Central, E. P. E., são nomeados por resolução do Conse-
lho de Ministros, sob proposta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, para 
um mandato de três anos, renovável uma única vez.

Atendendo à vacatura do cargo de vogal executivo com 
funções de diretor clínico do conselho de administração 
do Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E., por motivo 
de renúncia, torna -se necessário proceder à nomeação 
do novo titular, para completar o mandato em curso do 
atual conselho de administração, que termina em 31 de 
dezembro de 2018.

A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração desta entidade pública empresarial obedece ao 
disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2012, de 21 de fevereiro e à classificação atribuída 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 
26 de março, alterada pelas Resoluções do Conselho de 
Ministros n.os 97/2012, de 21 de novembro, 45/2013, de 
19 de julho, e 48/2013, de 29 de julho.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, a Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, 
que se pronunciou favoravelmente sobre a nomeação cons-
tante da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos dos Hos-

pitais, Centros Hospitalares e Institutos Portugueses de 
Oncologia, E. P. E., constantes do anexo II ao Decreto -Lei 
n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º 
e da alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º e do n.º 8 do artigo 28.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, alterado e repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, e 
da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta dos Ministros das Finanças 
e da Saúde, Luís Manuel de Almeida Nunes, para o cargo 
de vogal executivo com funções de diretor clínico, do 
conselho de administração do Centro Hospitalar Lisboa 
Central, E. P. E., cuja idoneidade, experiência e competên-
cias profissionais para o desempenho do cargo são eviden-
ciadas na respetiva nota curricular, que consta do anexo à 
presente resolução e da qual faz parte integrante.

2 — Autorizar o nomeado a exercer a atividade de do-
cência em estabelecimentos de ensino superior público ou 
de interesse público.
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3 — Autorizar o nomeado a optar pelo vencimento do 
lugar de origem.

4 — Estabelecer, de acordo com o disposto no n.º 1 do 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, al-
terado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 
de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 
de julho, que a presente nomeação é feita pelo período 
restante do mandato em curso dos membros do mesmo 
conselho de administração.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir do dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de setembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Nota curricular

Luís Manuel de Almeida Nunes
Médico, Assistente Graduado Sénior de Pediatria Mé-

dica do Centro Hospitalar de Lisboa Central, Consultor 
de Genética Médica, Diretor Clínico Adjunto do Centro 
Hospitalar de Lisboa Central — Hospital Dona Estefânia, 
Professor Associado Convidado com Agregação da Nova 
Medical School — FCM da UNL, no Departamento de 
Saúde Pública, Regente das disciplinas opcionais de Ge-
nética Clínica e Genética e Saúde Pública. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 154/2017
A Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., abre-

viadamente designada por FCT, I. P., é um instituto 
público de regime especial, cuja missão e atribuições 
foram definidas pelo Decreto -Lei n.º 55/2013, de 17 de 
abril, tendo sido integrado na administração indireta 
do Estado, sob superintendência e tutela do Ministro 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de acordo 
com a alínea a) do n.º 4 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que aprovou o re-
gime de organização e funcionamento do XXI Governo 
Constitucional.

O conselho diretivo da FCT, I. P., é composto por um 
presidente, um vice -presidente e dois vogais, designados 
por resolução do Conselho de Ministros, sob proposta dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da ciência, tecnologia e ensino superior, para um mandato 
de três anos, renovável até ao máximo de três renovações 
consecutivas. A remuneração dos membros do conselho 
diretivo da FCT, I. P., obedece ao disposto na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 16/2012, de 21 de fevereiro, 
e à classificação atribuída pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 44/2013, de 19 de julho.

O conselho diretivo em funções foi nomeado através 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 4 -C/2016, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, de 5 de fe-
vereiro. Pediram a exoneração o vice -presidente, Miguel 
Rico Botas Castanho, e a vogal Maria Isabel Lobato de 
Faria Ribeiro, pelo que é necessário proceder às nomeações 
para preenchimento das respetivas posições.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela Lei 

n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e pelos Decretos -Leis 
n.os 8/2012, de 18 de janeiro, e 39/2016, de 28 de julho, a 
Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administra-
ção Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre as 
nomeações constantes da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º, da alínea c) 

do n.º 3 do artigo 20.º e do n.º 8 do artigo 28.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e pelos Decretos -Leis 
n.os 8/2012, de 18 de janeiro, e 39/2016, de 28 de julho, e 
da alínea e) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Exonerar, a seu pedido, dos cargos de vice-
-presidente e de vogal do conselho diretivo da Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.), respetiva-
mente, Miguel Rico Botas Castanho e Maria Isabel Lobato 
de Faria Ribeiro.

2 — Nomear, sob proposta do Ministro das Finanças 
e do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
Helena Margarida Nunes Pereira e Dalila Maria Passa-
rinho Lopes Farinha para os cargos de vice -presidente 
e de vogal do conselho diretivo da FCT, I. P., respe-
tivamente, cuja idoneidade, experiência e competên-
cias profissionais para o desempenho dos cargos são 
evidenciadas nas respetivas sinopses curriculares, que 
constam do anexo à presente resolução e da qual fazem 
parte integrante.

3 — Autorizar a ora nomeada Helena Margarida Nunes 
Pereira a optar pelo vencimento do lugar de origem e a 
exercer a atividade de docência em estabelecimentos de 
ensino superior público ou de interesse público.

4 — Determinar que a exoneração da vogal Maria Isabel 
Lobato de Faria Ribeiro produz efeitos a partir do dia 1 
de setembro de 2017 e que a nomeação da vogal Dalila 
Maria Passarinho Lopes Farinha produz efeitos a partir de 
1 de outubro de 2017.

5 — Estabelecer que a presente resolução entra em vigor 
no dia da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de setembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Notas curriculares

I — Vice -Presidente

Helena Margarida Nunes Pereira nasceu em Coimbra, 
em 1949.

É engenheira química -industrial (Instituto Superior Téc-
nico, 1972), com doutoramento (Dr.rer.nat.) pela Univer-
sidade de Hamburgo (1976), equiparação a Doutoramento 
em Engenharia Química (1976) e agregação no Instituto 
Superior de Agronomia, Universidade Técnica de Lisboa 
(1984).

É professora catedrática do Instituto Superior de Agro-
nomia, da Universidade de Lisboa, desde 1993, onde é 
presidente do Conselho Científico, coordenadora do Centro 
de Estudos Florestais e diretora do programa doutoral 
SUSFOR — Sustainable Forests and Products.

Desempenhou cargos de gestão e coordenação acadé-
mica e científica em universidades, institutos politécnicos 
e institutos de investigação, de que se salientam: reitora 
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(2011) e vice -reitora (2007 -2011) da Universidade Téc-
nica de Lisboa; pró -reitora na Universidade do Algarve 
(1989 -1992) e presidente da Comissão Instaladora da 
Unidade de Ciência e Tecnologia de Recursos Aquáticos; 
presidente da Comissão Instaladora da Escola Superior de 
Tecnologia no Instituto Politécnico de Faro; coordenadora 
do Departamento de Ciências do Instituto de Investigação 
Científica e Tropical.

A investigação científica que desenvolve é na área da 
biomassa, produtos florestais e biorrefinarias. Os resul-
tados originais foram publicados internacionalmente em 
mais de 300 artigos, principalmente nas áreas da química, 
biotecnologia, ciência dos materiais, ciências florestais e 
de produtos florestais, em revistas com processo de revi-
são por pares indexadas na Web of Science. Entre outros 
temas dedicou -se ao estudo da cortiça e do sobreiro, e é 
autora de um livro de referência publicado pela Elsevier 
Publ. sobre o tema: Cork: biology, production and uses. É 
co -inventora de duas patentes internacionais e foi finalista 
do European Inventor Award 2013, na categoria Indústria, 
do Europen Patent Office.

Foi coordenadora geral de oito projetos europeus em 
consórcio e de 20 projetos nacionais, tendo sido parceira 
de muitos outros projetos europeus e nacionais. Orientou 
28 teses de doutoramento concluídas e orienta 11 teses de 
doutoramento em curso. Como resultado da sua investiga-
ção foram -lhe atribuídos, por exemplo: Prémio Científico 
ULisboa/Santander (2016), Prémio de Mérito e Distinção 
ISA 100 anos (2011), Prémio Científico UTL/Santander 
(2008).

II — Vogal

Dalila Maria Passarinho Lopes Farinha nasceu a 25 de 
março de 1970.

É mestre em Economia Internacional (1996) e licenciada 
em Economia (1993) pelo Instituto Superior de Economia 
e Gestão (ISEG) da Universidade Técnica de Lisboa.

Técnica especialista no Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e do Comércio do XXI Governo Constitucional, 
prestando assessoria em matérias relativas ao financia-
mento de iniciativas de política do Ministério da Economia, 
designadamente por via de Fundos Europeus Estruturais e 
de Investimento (FEEI) (desde janeiro de 2016).

Consultora/economista na empresa Augusto Mateus 
& Associados — Sociedade de Consultores, S. A., atual-
mente Ernst & Young, S. A., essencialmente no domínio 
da conceção, avaliação e acompanhamento de programas 
e políticas públicas (desde abril de 2009).

Assessora do coordenador do Observatório do Quadro 
de Referência Estratégico Nacional (QREN), assumindo 
funções de assessoria à gestão administrativa, financeira e 
de pessoal do Observatório (de setembro de 2008 a março 
de 2009).

Assessora do coordenador do Observatório do Quadro 
Comunitário de Apoio (QCA III), com responsabilidades 
no domínio da monitorização da execução dos fundos 
estruturais no período 2000 -2006 e preparação do QREN 
2007 -2013, bem como no acompanhamento da evolução 
da Política Regional Europeia (de janeiro de 2003 a agosto 
de 2008).

Budget Expert do Banco Central Europeu (BCE), na 
Divisão de Orçamento e Projetos da Direção de Planea-
mento e Controlo, com responsabilidade pela coordenação 
geral da preparação do orçamento do Banco e elaboração 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 29/2017
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 
de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 96/2017, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 154, de 10 de agosto 
de 2017, saiu com a seguinte inexatidão que, mediante 
declaração da entidade emitente, assim se retifica:

Na alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º do Decreto -Lei 
n.º 96/2017, de 10 de agosto, onde se lê:

«a) O exercício da atividade de técnico responsável 
por instalações elétricas ou de EIIEL sem habilitação 
nos termos da Lei n.º 15/2015, de 16 de fevereiro, ou 
em violação do disposto nos artigos 5.º, 7.º, 8.º»

deve ler -se:

«a) O exercício da atividade de técnico responsável 
por instalações elétricas ou de EIIEL sem habilitação 
nos termos da Lei n.º 14/2015, de 16 de fevereiro, ou 
em violação do disposto nos artigos 5.º, 7.º, 8.º»

Secretaria -Geral, 28 de setembro de 2017. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 296/2017

de 3 de outubro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo 
entre a APEC — Associação Portuguesa de Escolas de 
Condução e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de 
Serviços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE.

As alterações do contrato coletivo entre a APEC — As-
sociação Portuguesa de Escolas de Condução e o Sindi-
cato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, 
Restauração e Turismo — SITESE, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 2017, 
abrangem no território nacional as relações de trabalho 
entre os empregadores que se dediquem à atividade de 
ensino de condução automóvel e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que 
as outorgaram.

de relatórios de controlo de gestão, bem como pela inte-
ração com os representantes dos bancos centrais nacionais 
no contexto do Budget Committee do BCE (de agosto de 
1998 a agosto de 2002).

Técnica de apoio especializado na área de Planeamento 
e Controlo Orçamental do Instituto de Engenharia de Sis-
temas e Computadores (INESC) e posteriormente respon-
sável pelo Planeamento e Controlo Orçamental da área 
de Eletrónica do mesmo Instituto (de agosto de 1994 a 
julho de 1998). 
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As partes signatárias requereram a extensão das al-
terações do contrato coletivo a todos os empregadores 
do mesmo setor de atividade não filiadas na associação 
de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pela associação sindical 
outorgante, observando o disposto nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 
31 de outubro, alterada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, doravante de-
signada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2015, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2015, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão, inferiores 
às retribuições convencionadas, representa um acréscimo 
nominal de 1,5 % na massa salarial do total dos trabalha-
dores por conta de outrem abrangidos.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula 
diversas condições de trabalho, procede -se à ressalva 
genérica de cláusulas contrárias a normas legais impe-
rativas.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 32, de 
29 de agosto de 2017, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas 
justificativas da extensão, nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 514.º do Código do Trabalho e observados os cri-
térios necessários para o alargamento das condições de 
trabalho previstas em convenção coletiva, nomeadamente 
o critério previsto na subalínea ii) da alínea c) do n.º 1 da 
RCM, promove -se a extensão das alterações do contrato 
coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a APEC — Associação Portu-

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Decreto n.º 29/2017
de 3 de outubro

O Decreto n.º 12/2013, de 18 de junho, procedeu à ex-
clusão do regime florestal total de uma parcela de 4 hec-
tares, até então integrada na Mata Nacional das Dunas 
da Gafanha, para instalação de uma unidade industrial 
de cerâmica, no âmbito da Zona Industrial da Mota. Essa 
exclusão foi compensada pela submissão ao regime flores-
tal total de duas parcelas limítrofes, perfazendo um total 
de 45,5 hectares, nos termos do disposto no artigo 3.º do 
referido Decreto.

Instalada a unidade industrial de cerâmica, vem agora o 
Município de Ílhavo, entidade gestora da Zona Industrial 
da Mota, solicitar a exclusão de 0,3835 hectares da Mata 
Nacional das Dunas da Gafanha, por forma a permitir a 
ampliação de parte das instalações fabris, em terrenos in-
cluídos em Espaço de Atividades Económicas — Nível I 
(solo urbano), num processo ao qual se reconhece relevante 
interesse económico e social.

Concomitantemente procede -se à reintegração na Mata 
Nacional das Dunas da Gafanha de uma parcela de terreno 
com 0,3840 hectares, propriedade da empresa detentora 
da unidade industrial.

O presente decreto é elaborado em cumprimento do 
disposto nos artigos 25.º, 26.º, 27.º e 32.º do Decreto de 
24 de dezembro de 1901, publicado no Diário do Go-
verno, n.º 296, de 31 de dezembro de 1901, que aprova a 
organização dos Serviços Florestais e Aquícolas e define 
a submissão de terrenos ao regime florestal e do disposto 

guesa de Escolas de Condução e o Sindicato dos Traba-
lhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração 
e Turismo — SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 2017, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de ensino de condução automóvel 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais nelas previstas, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir do pri-
meiro dia do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 27 de setembro de 2017. 
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no § 4.º do artigo 4.º do Decreto de 24 de dezembro de 
1903, publicado no Diário do Governo, n.º 296, de 31 de 
dezembro, que aprova a regulamentação para a execução 
do regime florestal.

Procede -se ainda ao aclaramento do Decreto n.º 12/2013, 
de 18 de junho, explicitando a integração na Mata Nacional 
das Dunas da Gafanha das duas parcelas então submetidas 
ao regime florestal total.

Foram ouvidos o Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I. P., e a Câmara Municipal de Ílhavo, que 
emitiram parecer favorável.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Exclusão do regime florestal total

1 — É excluída do regime florestal total, ao qual foi 
submetida pelo Decreto n.º 2698, de 26 de outubro de 1916, 
uma área de 0,3835 hectares da Mata Nacional das Dunas 
da Gafanha, delimitada na planta constante do anexo ao 
presente decreto, do qual faz parte integrante.

2 — A exclusão prevista no número anterior visa permi-
tir a ampliação de uma unidade industrial contígua.

Artigo 2.º

Medidas a adotar

1 — A retirada do material lenhoso existente na  parcela 
de terreno referida no artigo anterior só pode ser efe-
tuada após o Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P., proceder à sua alienação.

2 — O proprietário da unidade industrial a que se refere 
o n.º 2 do artigo anterior é responsável pelo cumprimento 
de todas as medidas e ações previstas no âmbito do Sistema 
de Defesa da Floresta contra Incêndios, em toda a envol-
vente da unidade industrial e infraestruturas associadas, e 
por todos os trabalhos daí decorrentes.

Artigo 3.º

Submissão ao regime florestal total

1 — É submetida ao regime florestal total a parcela de 
terreno com a área de 0,3840 hectares, delimitada na planta 
constante do anexo ao presente decreto.

2 — A referida parcela é incorporada na Mata Nacional 
das Dunas da Gafanha.

3 — As parcelas submetidas ao regime florestal total 
nos termos do artigo 3.º do Decreto n.º 12/2013, de 18 de 
junho, são igualmente incorporadas na Mata Nacional das 
Dunas da Gafanha.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de 
setembro de 2017. — António Luís Santos da Costa — Luís 
Manuel Capoulas Santos.

Assinado em 15 de setembro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 28 de setembro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 19/2017/A

Orçamento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores para o Ano de 2018

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 3/2009/A, de 6 de março, e 43/2012/A, de 
9 de outubro, aprova o Orçamento da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2018, 
constante dos mapas em anexo.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 7 de setembro de 2017.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 

ANEXO

(a que se referem o n.º 1 do artigo 1.º e o n.º 1 do artigo 3.º)

Área a excluir e área a submeter ao regime florestal total 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2017/M

Regulamenta o regime de celebração de convenções que tenham 
por objeto a prestação de cuidados de saúde aos utentes 
do Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma da Ma-
deira.

O Estatuto do Sistema Regional de Saúde, aprovado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2003/M, de 7 de abril, 
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/2008/M, de 23 de junho, na redação atual, prevê a 
possibilidade de celebração de convenções com profissio-
nais ou grupos de profissionais de saúde para assegurarem, 
no âmbito do Serviço Regional de Saúde, a prestação de 
cuidados de saúde.

As relações estabelecidas no seio do Sistema Regional 
de Saúde, revestidas de uma forma de convenção, têm por 
fito único maior e melhor acesso, em tempo útil, a cuidados 
de saúde que respondam às necessidades expressas e reais 
dos cidadãos residentes na Região Autónoma da Madeira, 
com respeito pelos princípios da complementaridade, da 
liberdade de escolha, da transparência e da igualdade.

Neste ensejo, e cientes dos atuais constrangimentos com 
que o Sistema Regional de Saúde se defronta, a melhoria, o 
acesso e a qualidade das prestações dos cuidados de saúde, 
ganham relevo e prioridade, conforme estão consubstancia-
dos como um dos objetivos estratégicos do atual Programa 
do Governo, pelo que importa regulamentar o quadro le-
gal que subjaz à celebração das convenções no Serviço 
Regional de Saúde, adequando -o à atual envolvente do 
sistema prestador de cuidados a nível regional. Neste sen-
tido, cumpre estabelecer um regime de convenções que, 
entre outros aspetos, institua as condições de adesão, os 
direitos e deveres das entidades convencionadas e o res-
petivo acompanhamento e controlo, assim como permita 
o recurso à contratação pública no âmbito do Código dos 
Contratos Públicos para uma convenção específica.

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa, da alínea d) do 
artigo 69.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 
de junho, revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, 
e 12/2000, de 21 de junho, e do artigo 22.º do Estatuto do 
Sistema Regional de Saúde, aprovado pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 4/2003/M, de 7 de abril, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 23/2008/M, 
de 23 de junho, o Governo Regional da Madeira decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma regulamenta o regime de celebração 
de convenções que tenham por objeto a prestação de cui-
dados de saúde aos utentes do Serviço Regional de Saúde 
da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 2.º
Princípios e objetivos

1 — A contratação de convenções deve obedecer aos 
seguintes princípios:

a) Equidade no acesso dos utentes aos cuidados de 
saúde;

b) Complementaridade na garantia das prestações de 
cuidados de saúde entre os prestadores convencionados e 
os serviços públicos;

c) Liberdade de escolha dos prestadores pelos utentes, 
de acordo com as regras de organização estabelecidas;

d) Garantia de adequados padrões de qualidade na pres-
tação de cuidados de saúde.

2 — A contratação de convenções deve prosseguir os 
seguintes objetivos:

a) Prontidão, continuidade e qualidade na prestação de 
cuidados de saúde;

b) Obtenção de ganhos de eficiência na distribuição e 
afetação de recursos do Sistema Regional de Saúde;

c) Articulação eficaz e eficiente entre instituições de 
saúde públicas e privadas a operar na Região Autónoma 
da Madeira;

d) Promoção da qualidade dos serviços prestados, atra-
vés da exigência do licenciamento, quando aplicável e, 
complementarmente, através da indexação de padrões de 
qualidade ao financiamento.

3 — O recurso à prestação de cuidados de saúde ao 
abrigo de convenção, nos termos do presente diploma, não 
pode pôr em causa o racional aproveitamento da capaci-
dade instalada no sector público, nem prejudicar a garantia 
da acessibilidade àqueles cuidados por parte dos utentes 
do Serviço Regional de Saúde.

Artigo 3.º
Partes contratantes

1 — Podem ser partes em convenções quaisquer pessoas 
singulares ou coletivas, com ou sem fins lucrativos, com 
idoneidade para a prestação de cuidados de saúde, sob 
orientação e responsabilidade de profissionais de saúde 
devidamente habilitados.

2 — Para efeitos do número anterior, as convenções 
são contratadas pelo Instituto de Administração da Saúde 
e Assuntos Sociais, IP -RAM (IASAÚDE, IP -RAM).

Artigo 4.º
Procedimentos para a contratação de convenções

1 — As convenções devem ser celebradas através de 
uma das seguintes modalidades de procedimento, a de-
terminar pelo membro do Governo Regional responsável 
pela área da saúde, sob proposta do IASAÚDE, IP -RAM, 
atendendo às especificidades do mercado:

a) Procedimento de adesão a um clausulado tipo pre-
viamente publicado;

b) Procedimento de contratação pública para uma con-
venção específica.

2 — O procedimento a que se refere a alínea a) do 
n.º 1 inicia -se com a adesão do interessado aos requisitos 
constantes do clausulado -tipo publicado para cada con-
venção, a aprovar por Portaria Conjunta dos membros 
do Governo Regional responsáveis pelas áreas da saúde 
e das finanças.

3 — O procedimento a que se refere alínea b) do n.º 1 
obedece, com as devidas adaptações, às regras e procedi-
mentos previstos no Código dos Contratos Públicos (CCP), 
sendo instruído pelo IASAÚDE, IP -RAM mediante parecer 
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prévio favorável da Secretaria Regional das Finanças e da 
Administração Pública.

4 — O procedimento a que se refere o número anterior 
pode incluir uma fase de negociação para o estabelecimento 
de um preço único para todas as entidades selecionadas.

Artigo 5.º
Requisitos para a celebração de convenções

1 — São requisitos de idoneidade para a celebração de 
convenções:

a) A responsabilidade técnica e habilitação dos profis-
sionais para a realização dos exames convencionados;

b) A titularidade de licenciamento e vistoria, sempre 
que exigido nos termos da lei;

c) O registo no IASAÚDE, IP -RAM;
d) Não estar abrangido pelos impedimentos previstos 

no artigo 55.º do CCP.

2 — Os profissionais vinculados ao Serviço de Saúde da 
Região Autónoma da Madeira E. P. E. (SESARAM, E. P. E.) 
ficam sujeitos ao regime de incompatibilidades, impedi-
mentos e inibições, nos termos da lei.

Artigo 6.º
Conteúdo das convenções

1 — As convenções devem estabelecer, nomeadamente:
a) A área de cuidados de saúde a contratar;
b) Os direitos e obrigações dos contratantes;
c) A identificação dos códigos de nomenclatura e res-

petivos valores;
d) Os requisitos relativos à idoneidade técnica dos co-

laboradores;
e) As normas relativas às incompatibilidades;
f) A necessidade de licença de funcionamento, se exi-

gível, ou de requerimento para a sua emissão;
g) Os critérios de fornecimento do serviço, incluindo a 

possibilidade de realização de prestações acessórias;
h) As regras de fiscalização, controlo e acompanha-

mento do contrato;
i) Os níveis e o volume dos serviços.

2 — No caso das convenções celebradas com recurso ao 
procedimento referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º, 
o programa de procedimento e caderno de encargos de-
vem definir o conteúdo da convenção, de acordo com o 
n.º 1, bem como os aspetos que podem ser submetidos à 
concorrência.

Artigo 7.º
Preços

Os preços máximos a pagar no âmbito das convenções 
são os constantes do Regulamento das Tabelas de Preços 
das Instituições e Serviços integrados no Serviço Nacional 
de Saúde, aprovado pela Portaria n.º 207/2017, de 11 de 
julho, do Ministério da Saúde.

Artigo 8.º
Deveres das entidades convencionadas

Constituem deveres das entidades convencionadas:
a) Prestar cuidados de saúde de qualidade e com se-

gurança aos utentes do Serviço Regional de Saúde, em 

tempo útil, nas melhores condições de atendimento, não 
estabelecendo qualquer tipo de discriminação;

b) Executar, exata e pontualmente, as prestações con-
tratuais em cumprimento do convencionado, não podendo 
transmitir a terceiros as responsabilidades assumidas pe-
rante a entidade pública contratante, salvo nos casos legal 
ou contratualmente admissíveis;

c) Prestar às entidades fiscalizadoras as informações 
e esclarecimentos necessários ao desempenho das suas 
funções, incluindo o acesso a todos os registos e documen-
tação comprovativa da prestação de cuidados, nas vertentes 
física, financeira e níveis de serviço observados;

d) Facultar informações estatísticas, relativamente à 
utilização dos serviços, para efeitos de auditoria e fisca-
lização e controlo de qualidade, no respeito pelas regras 
deontológicas e de segredo profissional;

e) Respeitar os protocolos, requisitos e especificações 
técnicas para recolha, tratamento e transmissão de infor-
mação definidas contratualmente.

Artigo 9.º
Prazo das convenções

1 — Na falta de disposição em contrário, as conven-
ções são válidas por períodos de cinco anos, podendo ser 
automaticamente renovadas, salvo se, com a antecedência 
mínima de 180 dias em relação ao termo de cada período 
de vigência, qualquer das partes a denunciar.

2 — O preço pode ser revisto anualmente, com obser-
vância do disposto no artigo 7.º

Artigo 10.º
Convenções integradas

Em situações devidamente fundamentadas com base no 
interesse público e/ou no desenvolvimento do conceito de 
gestão integrada da doença, podem ser celebradas conven-
ções que abranjam um conjunto integrado e/ou alargado 
de serviços, mediante Portaria Conjunta dos membros do 
Governo Regional responsáveis pelas áreas da saúde e 
das finanças.

Artigo 11.º
Encargos das convenções

1 — O encargo com a realização das prestações de saúde 
realizadas ao abrigo das convenções efetiva -se mediante 
credencial do serviço público de saúde utilizada para o 
efeito e escolha do utente do Serviço Regional de Saúde 
dentre os prestadores aderentes.

2 — O pagamento dos encargos com as convenções é 
da responsabilidade da entidade que for designada para o 
efeito na convenção.

Artigo 12.º
Acompanhamento e controlo

1 — O IASAÚDE, IP -RAM deve, em articulação com 
o SESARAM E. P. E., avaliar, de forma sistemática, a 
qualidade e acessibilidade dos cuidados prestados pelas 
entidades convencionadas e zelar pelo integral cumpri-
mento das convenções.

2 — O IASAÚDE, IP -RAM deve confirmar, de forma 
sistemática, a prestação dos cuidados faturados e corres-
pondentes efeitos financeiros.
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3 — Para efeitos dos números anteriores, o IASAÚDE, 
IP -RAM efetua as auditorias necessárias, sem prejuízo das 
competências legalmente atribuídas a outras entidades.

4 — O IASAÚDE, IP -RAM deve apresentar ao membro 
do Governo Regional responsável pela área da saúde um 
relatório anual sobre os resultados do acompanhamento e 
controlo das convenções.

Artigo 13.º
Publicitação

1 — O IASAÚDE, IP -RAM deve divulgar e manter atua-
lizada a informação relativa às entidades com convenção 
em vigor no respetivo sítio eletrónico.

2 — A divulgação da informação referida no nú-
mero anterior deverá também ser feita por afixação no 
SESARAM, E. P. E., bem como nas entidades aderentes.

Artigo 14.º
Incumprimento

1 — Sem prejuízo das regras gerais em matéria de in-
cumprimento contratual, constituem incumprimento grave 
das convenções os seguintes factos:

a) A existência de práticas que discriminem utentes do 
Serviço Regional de Saúde;

b) A violação do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do pre-
sente diploma;

c) O abandono da prestação de serviços ou a sua sus-
pensão injustificada.

2 — Os factos referidos no número anterior são funda-
mento de resolução da convenção, expressamente notifi-
cada com uma antecedência mínima de 15 dias.

Artigo 15.º

Norma transitória

O clausulado -tipo da convenção para a prestação de 
ecografias mamárias, mamografias e colonoscopias aos 
utentes do Serviço Regional de Saúde da Região Autó-
noma da Madeira, previsto na Portaria n.º 214/2016, de 
30 de maio, da Secretaria Regional da Saúde, mantém -se 
em vigor.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 7 de 
setembro de 2017.

O Presidente do Governo Regional, em exercício, Mário 
Sérgio Quaresma Marques.

Assinado em 18 de setembro de 2017.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 
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